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Portaria nº. 1.113/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$
200,00 (duzentos reais)ao motorista,FRANCISCO SOARES,
Matrícula: 151880-1, para custear suas despesas em virtude da
viagem a ser realizado à cidade de Baraúnas/RN, o qual
conduzirá a Subcoordenadora de Acompanhamento dos
Pacientes para Tratamento fora do Município,MARIA
GIZELDA DOS SANTOS, que acompanhará pacientes, que
serão submetidos a cirurgia geral no Hospital e Maternidade
Francisco Bezerra Sobrinho, saindo com o destino já
mencionado às 01:00hs do dia 11 do corrente mês e ano,
retornando da viagem dia 13/12/24, a proximamente às
13:00hs.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 10 de
dezembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 100/2024

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente
processo de “Dispensa de Licitação”, que foi devidamente
justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor/prestador
do objeto pleiteado, quanto pela justificativa do preço;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os
documentos e requisitos que comprovam que o
fornecedor/prestador possui habilitação e qualificação mínima
para celebrar o contrato, conforme preconizado no Art. 72, da
Lei Federal 14.133/2021; CONSIDERANDO que o PARECER
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e
os requisitos mínimos para a contratação; No uso das
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto
no Art. 72, VIII, da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2024, nos termos
descritos a seguir: - Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva em grupo gerador instalado no Hospital
Municipal Aluízio Bezerra e Centro de Saúde da Família, em
Santa Cruz/RN. – Contratado(a): START UP – SISTEMAS DE
FORÇA LTDA, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 17.747.591/0001-
68. - Valor Total: R$ 47.661,58 (Quarenta e sete mil seiscentos
e sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos). Determino,
ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao presente Ato
Autorizativo, em atendimento ao preceito do Art. 72, parágrafo
único, da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do
público em sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de
Santa Cruz.
 
Santa Cruz/RN, 04 de dezembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO/
Prefeito.
 

Publicado por:
Renata Sabrina Silva de Menezes
Código Identificador:4C36B498

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 13/12/2024. Edição 3434
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

13/12/2024, 09:03 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/4C36B498/4a524b32954151617b1a2038d77542f84a524b32954151617b1a2038d77542f8 1/1



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 098/2024

Ivanildo Ferreira Lima Filho, Prefeito Municipal de Santa
Cruz/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, considerando toda documentação constante nos autos do
Processo Administrativo acima em epígrafe, em especial os
Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com fundamento no
Art. 75, IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, a DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 098/2024 nos termos a seguir descritos:
Objeto: Aquisição de peças, componentes e serviços de mão de
obra para de fins de revisão mecânica programada e obrigatória
durante o período de garantia de fábrica do veículo
“SPRINTER FURGÃO 516 F53A”, PLACA RGK-9F20,
CHASSI 8AC907657NE205003, marca MERCEDES BENZ,
pertencente à frota municipal. Contratada: STA CAMINHÕES
RN VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.365.912/0001-92. Valor Global: R$ 3.089,70(Três mil
oitenta e nove reais e setenta centavos). Santa Cruz/RN, 12 de
dezembro de 2024. Assinatura: Ivanildo Ferreira Lima
Filho/Prefeito.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA 095/2024

O Prefeito do Município de Santa Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais, torna público a quem interessar que a
Licitação – DISPENSA 095/2024 foi REVOGADA pela
Administração Municipal conforme justificativas exaradas
no referido processo. Os documentos que ensejaram nessa
decisão estão com vistas franqueadas aos interessados.
Santa Cruz/RN, em 05 de dezembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 096/2024

Ivanildo Ferreira Lima Filho, Prefeito Municipal de Santa
Cruz/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, considerando toda documentação constante nos autos do
Processo Administrativo acima em epígrafe, em especial os
Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com fundamento no
Art. 75, IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, a DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 096/2024 nos termos a seguir descritos:
Objeto: Aquisição de peças, componentes e serviços de mão de
obra para de fins de revisão mecânica programada e obrigatória
durante o período de garantia de fábrica do veículo
“MICROONIBUS 517 SPRINTER K54A UP4”, PLACA
RQB-9I13, CHASSI 8AC907857PE229653, marca
MERCEDES BENZ, pertencente à frota municipal.
Contratada: STA CAMINHÕES RN VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.365.912/0001-92.
Valor Global: R$ 2.190,36 (Dois mil cento e noventa reais e
trinta e seis centavos). Santa Cruz/RN, 12 de dezembro de
2024. Assinatura: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 097/2024

Ivanildo Ferreira Lima Filho, Prefeito Municipal de Santa
Cruz/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, considerando toda documentação constante nos autos do
Processo Administrativo acima em epígrafe, em especial os
Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com fundamento no
Art. 75, IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, a DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 097/2024 nos termos a seguir descritos:
Objeto: Aquisição de peças, componentes e serviços de mão de
obra para de fins de revisão mecânica programada e obrigatória
durante o período de garantia de fábrica do veículo
“SPRINTER 516 K54A”, PLACA RQB-4I39, CHASSI
8AC907857NE219633, marca MERCEDES BENZ,
pertencente à frota municipal. Contratada: STA CAMINHÕES
RN VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.365.912/0001-92. Valor Global: R$ 3.329,63 (Três mil
trezentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos). Santa
Cruz/RN, 12 de dezembro de 2024. Assinatura: Ivanildo
Ferreira Lima Filho/Prefeito. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 1099/2024 – GAB * REPUBLICADO POR RETIFICAÇÃO

Portaria nº. 1099/2024 – GAB
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 1.099/2024, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia 09/12/2024.
Edição 3430, que diz respeito ao período de Licença-Prêmio a
serem usufruídas no período de 02 de dezembro de 2024 a 02
de fevereiro de 2025.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Republicar por retificação esta Portaria, com o
seguinte teor: Conceder ao Sr. MANOEL CÍCERO BATISTA
DA SILVA, Agente Comunitário de Saúde, Matrícula:
0110922/1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, adquirida a partir
de 25 de fevereiro de 1994, conforme Lei Municipal nº. 280, a
serem usufruídas no período de 02 de dezembro de 2024 a 01
de março de 2025.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, ao
Servidor deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
Art. 3º - Dê-se ciência ao interessado, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de dezembro de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 06 de
dezembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 1.114/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 1.114/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais)à Subcoordenadora de
Acompanhamento dos Pacientes para Tratamento fora do
Município,MARIA GIZELDA DOS SANTOS, Matrícula:
005386-4, para custear suas despesas em virtude da viagem à
cidade de Baraúnas/RN, com o objetivo de acompanhar
pacientes, que serão submetidos a cirurgia geral no Hospital e
Maternidade Francisco Bezerra Sobrinho, saindo com o destino
já mencionado às 01:00hs do dia 11 do corrente mês e ano,
retornando dia 13/12/24, a proximamente às 13:00hs.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 10 de
dezembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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